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LEI N9 1.113, DE 25 DE ABRIL DE 2023,

"Rotifica as olteroções do Contrato do Consorcio,
lntermunicipol de Desenvolvimento Regionol
Três Rios/CM3R celebrodo entre os Municípios
de Aguo Limpa, Aloândio, Bom Jesus, Buriti
Alegre, Castelôndia, Cromínia, Edéia, Eciealina,

Goiotubo, Joviônia, Mairipotaba, Maurilôndia,
Marzagõo, Morrinhos, Panamá, Pontalina,
Porteirõo, Professor Jomil, Vicentinópolis, para
ingresso de ltumbioro, e dó outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edeia-GO:

Faz saberque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1s Ficam RATIFICADAS as alterações do Contrato do Consórcio

lntermunicipal de Desenvolvimento Regional Três Rios - CM3R promovicias pelo 1e

Terrno Aditivo (em anexo) firmado em l-8 de janeiro de 2023 entre os Municípios de:

Agua Limpa, Aloândia, Bom Jesus, Buriti Alegre, Castelândia, Cromínia, Edealina,

Ecieia, Goiatuba, Joviânia, Mairipotaba, Maurilândia, Marzagão, Morrinhos, Panamá,

Pontalina, Porteirão, Professor Jamil, Vicentinópolis para o ingresso do município de

itumbiara no consórcio.

Parágrafo único. A ratificação prevista no caput abrange as disposições

criginais do Protocolo de intenções de tlll\lzALz, bem como do Contrato de

Consórcio de 29 /A8/2017 .

disposições ern contrário.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dC GOIáS, AOS ViNtE C

e inco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, 135s da República.

José de Andrade

Prefeito Municipal
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Art. 2e Lei em


